
Protocolo 1.264/2024

De: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: DCAT - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA E TELEFONIA 

Data: 20/09/2024 às 09:10:37

Setores (CC):

DCAT

Setores envolvidos:

GAB-VER, DAL, DCAT

1.07-Resposta a Indicação

Entrada*: 

Site

 

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n° 0869/2024-SL/CMC, por meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a
Indicação nº 583/2024, de autoria da ilustre vereadora, Mazéh Silva (PT), em resposta, vimos encaminhar o Ofício nº
1.342/2024-GP/PMC , anexo.

Respeitosamente,

Ivanilde Melo.

Anexos:

Oficio_n_1_342_2024_GP.pdf

RELATORIO_IONFORMATIVO_DESPACHO_4.pdf
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 
Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

PABX: (065) 3223-1500  - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

Ofício nº 1.342/2024-GP/PMC                               Cáceres - MT, 18 de setembro de 2024. 
 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. LUIZ LAUDO PAZ LANDIM 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
 
Ref.: Protocolo 18.163/2024 
 
 
 

Senhor Presidente: 
 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 0869/2024-SL/CMC, por meio do 

qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação nº 583/2024, de autoria da ilustre 

vereadora, Mazéh Silva (PT), que indica ao Executivo Municipal: a) a distribuição de 

materiais informativos (panfletos, cartazes, vídeos e mídias digitais) sobre os direitos das 

mulheres e os canais de denúncia de violência; b) Realização de palestras, seminários e 

workshops em escolas, universidades, comunidades e espaços públicos para discutir 

temas relacionados à violência de gênero, no município de Cáceres. 

Em resposta, vimos encaminhar a Vossa Excelência as informações 

prestadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania (SMASC), através 

da Coordenadoria de Proteção Social Especial, constantes do Relatório Informativo nº 

018/2024, cópia anexa. 

Atenciosamente. 
 
 

ODENILSON JOSÉ DA SILVA  
Prefeito de Cáceres em exercício 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F8A6-7A95-C800-9332

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ODENILSON JOSE DA SILVA (CPF 329.XXX.XXX-00) em 19/09/2024 16:40:33 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/F8A6-7A95-C800-9332
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Protocolo 4- 18.163/2024

De: Jacqueline G. - SMASC-CPSE

Para: SMASC - Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 

Data: 16/09/2024 às 12:25:25

Setores envolvidos:

GAB, SMASC, SMASC-CPSE, SMA - PROT, GAB- ED

Indicação

 

 Prezada Secretaria, 
encaminho relatório informativo n° 18/2024, para subsidiar resposta ao Ofício nº 0869/2024 – SL/CMC da Câmara
Municipal de Cáceres, onde a vereadora Mazéh Silva - PT, indica ao Executivo a distribuição de materiais

informativos sobre os direitos das mulheres e os canais de denúncia de violência. 
At.te

 

_

Jacqueline L. Gregol 

Coordenadora de Proteção Social Especial 

Anexos:
RELATORIO_INFORMATIVO_N_018_2024.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
A

C
Q

U
E

LI
N

E
 L

E
IT

E
 G

R
E

G
O

L 
e 

JE
IS

Y
  A

N
N

E
 C

H
R

IS
T

IE
 P

A
IZ

A
N

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ac
er

es
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

A
83

-3
72

2-
C

64
9-

A
86

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
A

83
-3

72
2-

C
64

9-
A

86
6

1Doc:  Protocolo 1.264/2024  |  Anexo: RELATORIO_IONFORMATIVO_DESPACHO_4.pdf (1/4)        4/8



 
 

RELATÓRIO INFORMATIVO Nº018/2024  

IDENTIFICAÇÃO  

Da: Coordenadoria de Proteção Social Especial 

Para: Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania - Jeisy Anne Christie 
Paizano Neves 

Evento de Atendimento: Em resposta ao Ofício nº 0869/2024 – SL/CMC da 
Câmara Municipal de Cáceres, onde a vereadora Mazéh Silva - PT, indica ao Executivo 
a distribuição de materiais informativos sobre os direitos das mulheres e os canais de 
denúncia de violência.  

 
Prezada Secretária,  

Reconhecemos que esta indicação é de grande relevância ao município a 
conscientização e ao combate à violência de gênero. É um tema que esta gestão tem como 
prioridade, especialmente em um contexto de crescente necessidade de políticas públicas 
que protejam as mulheres, meninas e promovam a igualdade de gênero. 

Dentro da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - SMASC a 
importância da ampla divulgação de informações sobre os direitos das mulheres e os 
canais de denúncia de violência. Diariamente realizamos diversas ações para integrar esse 
tema na  comunicação da SMASC, com a produção de material informativo que foi 
distribuído na cidade de Cáceres, com o projeto ágora, localizados em locais estratégicos 
como unidades de saúde, escolas, centros de assistência social e espaços públicos, foi 
lançado em outubro/2023 o aplicativo E-SUAS, onde existem as informações dos canais 
de denúncia, sendo realizado confecção de Banner sobre o tema e repassado dentro das 
unidades e expostos em ações aperta a comunidade. 

A proposta de promover debates por meio de palestras e workshops é uma 
estratégia eficaz para engajar a comunidade na discussão sobre a violência de gênero. O 
município já realiza a abordagem do tema dentro dos grupos dos Serviço de Proteção e 
Atendimento Integral à Família - PAIF e Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos - SCFV realizados dentro do Centro de Referência da Assistência Social - CRAS 
e no Centro de Referência Especializada da Assistência Social - CREAS nos serviços em 
funcionamento na unidade, com expansão em palestras realizadas em instituições de 
ensino com parcerias de outras entidades públicas. Tais eventos são fundamentais para 
fomentar o diálogo e promover a conscientização coletiva. 

A capacitação de agentes comunitários e líderes locais como multiplicadores de 
informações é uma excelente estratégia para garantir que a conscientização alcance áreas 
mais vulneráveis. Podendo esta estratégia ser discutida em rede como uma ação futura a 
ser realizada em conjunto com demais órgãos públicos, como a segurança pública, 
Ministério Público, Poder Judiciário, Poder Legislativo e demais órgãos.   

O município apoia a iniciativa da campanha Agosto Lilás e entende a sua 
importância para o combate à violência contra a mulher. No entanto, já se faz a destinação 
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de recursos para realizar as ações e atividades voltadas à conscientização da população. 
A SMASC trabalhará para garantir que, dentro das possibilidades, sejam realizadas ações 
adequadas e com o maior alcance possível. 

No que se refere a criação de um grupo de apoio e atendimento psicológico, o 
município já conta com serviços de atendimento psicossocial da rede municipal de saúde, 
mas estamos cientes da necessidade de expandir essas atividades. A criação de grupos de 
apoio específicos para vítimas de violência e seus familiares deve ser avaliada e, dentro 
dos limites de nossa estrutura, buscaremos formas de viabilizar essa iniciativa em parceria 
com a Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) e outras instituições locais. 

Esta Secretaria, valoriza as sugestões propostas e se compromete a dar 
continuidade na divulgação e conscientização desses temas tão importantes para o nosso 
município. A promoção da igualdade de gênero e o combate à violência contra a mulher 
e meninas são temas prioritários, e entendemos que, com a colaboração entre os poderes 
Executivo e Legislativo, poderemos avançar significativamente nessa pauta. 

 

Cáceres-MT, 16 de setembro de 2024.  

 

 

Jacqueline Leite Gregol  
Coordenadora da Proteção Social Especial 

DECRETO N°.245 DE 05 DE ABRIL DE 2024 
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  Protocolo 1- 1.264/2024

De: Henrique M. - DCAT

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data: 20/09/2024 às 10:11:15

Setores (CC):

GAB-VER, DAL

 

Resposta ao OF 869/2024-SL/CMC, no qual esta Casa encaminha cópia da Indicação 583/2024, de autoria da Vereadora Mazeh.

_

   Henrique Barcelos Moraes

DIRETOR DA ESCOLA DO LEGISLATIVO

1Doc:          8/8


